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Of. Cam. n° 110/2003                                          Erechim, 09 de Setembro de 2003. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Estamos encaminhando, para apreciação do Egrégio Poder Legislativo, em regime 

de urgência urgentíssima, Projeto de Lei n° 072/2003, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

DESAFETAR ÁREAS DE TERRA E A EFETUAR PERMUTA ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ERECHIM E ESPÓLIO DE ELYSEU ANDREOLI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Quando aprovado o Loteamento TIO BINO foi dado seqüência ao sistema viário 

existente no entorno. Com isto permaneceu uma reserva técnica com a área de 2.355m² e largura 

aproximada de 10m junto a Rua Alice Tonin, a qual será permutada pelo Município, onde o 

Loteador dará uma área no Loteamento Elyseu junto a área verde proporcional a utilizada. 

 

Conforme mapa do sistema viário urbano que faz parte do Plano de 

Desenvolvimento Urbano de Erechim, a Rua Alice Tonin não tem classificação, observando a 

largura mínima de 15,00 m. 

 

E como pode ser observado pela Planta de Situação em anexo, a permuta é 

vantajosa para o município, pois aglomera a área a ser desafetada com a área verde já existente, 

sem prejuízo nenhum ao sistema viário, viabilizando um melhor aproveitamento da área para o 

poder público municipal. 

 

Na expectativa de que este seja acolhido, subscrevemo-nos com apreço e 

consideração. 

Atenciosamente 

 
 
 

ELOI JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Vereador EDSON DE GERONI 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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PROJETO DE LEI Nº  072/2003. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR 

ÁREAS DE TERRA E A EFETUAR PERMUTA ENTRE 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM E ESPÓLIO DE ELYSEU 

ANDREOLI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a desafetar da destinação 

específica e transferir  para o Patrimônio Disponível do Município, as áreas de terra a 

seguir especificadas: 

a) PARTE DA QUADRA 01: Com área de 444,26m² (quatrocentos e quarenta e quatro 

metros e vinte e seis decímetros quadrados) , localizada no lado par da Rua Alice 

Tonin, onde faz frente e distante 30,00 metros da esquina formada com a Rua 

Sergipe e Rua Alice Tonin; no quarteirão formado: ao Norte, com a Rua Espírito 

Santo; ao Sul, com a Rua Sergipe; a Leste, com a Rua Carlos Demoliner; a Oeste, 

com a Rua Alice Tonin: nas seguintes medidas e confrontações: 

 NORTE:   na extensão de 9,98m com a área da Prefeitura Municipal de Erechim. 

 SUL:        na extensão de 10,02m com área da  Prefeitura Municipal de Erechim. 

 LESTE:    na extensão de 44,44m com a chácara 08 da Rua Carlos Demoliner.     

 OESTE:   na extensão de 44,42m com a Rua Alice Tonin onde faz frente.  

 

b) PARTE DA QUADRA 02: Com área de 714,85m² (setecentos e quatorze metros e 

oitenta e cinco decímetros quadrados) , localizada no lado par da Rua Alice Tonin, 

onde faz frente e distante 89,42 metros da esquina mais próxima formada com a Rua 

Sergipe e Rua Alice Tonin; no quarteirão formado: ao Norte, com a Rua Espírito 

Santo; ao Sul, com a Rua Sergipe; a Leste, com a Rua Carlos Demoliner; a Oeste, 

com a Rua Alice Tonin: nas seguintes medidas e confrontações: 

 NORTE:  na extensão de 9,89m com a área da Prefeitura Municipal de Erechim. 

 SUL:       na extensão de 9,97m com área da  Prefeitura Municipal de Erechim. 

 LESTE:   na extensão de 72,00m com a chácara 08 da Rua Carlos Demoliner.     

 OESTE:   na extensão de 72,00m com a Rua Alice Tonin onde faz frente.  

 

c) PARTE DA QUADRA 03: Com área de708,82m² (setecentos e oito metros e oitenta e 

dois decímetros quadrados) , localizada no lado par da Rua Alice Tonin, onde faz 

frente e distante 176,42 metros da esquina mais próxima formada com a Rua Sergipe 

e Rua Alice Tonin; no quarteirão formado: ao Norte, com a Rua Espírito Santo; ao 

Sul, com a Rua Sergipe; a Leste, com a Rua Carlos Demoliner; Oeste, com a Rua 

Alice Tonin: nas seguintes medidas e confrontações: 
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 NORTE:   na extensão de 9,81m com a Rua Antonio Weber. 

 SUL:        na extensão de 9,88m com área da  Prefeitura Municipal de Erechim. 

 LESTE:    na extensão de 72,00m com a chácara 08 da Rua Carlos Demoliner.     

 OESTE:   na extensão de 72,00m com a Rua Alice Tonin onde faz frente.  

 

Art. 2º - Como Área Verde,  em substituição a área de que trata o artigo anterior,  fica afetada 

parte da Quadra 01, com área de 1.867,93m² (um mil oitocentos e sessenta e sete 

metros e noventa e três decímetros quadrados), localizada no lado impar do 

Prolongamento da Rua Luiz A. Scalon, onde faz frente e distante 16,40 metros da 

esquina formada com a  Rua Luiz A. Scalon e Rua Alice Tonin; no quarteirão formado: 

ao Norte, com o prolongamento da Rua Luiz A. Scalon; ao Sul, com a Rua Sergipe; a 

Leste, com a Rua Carlos Demoliner; Oeste, com a Rua Alice Tonin: nas  seguintes 

medidas e confrontações: 

 NORTE:   na extensão de 42,04m com o prolongamento da Rua Luiz A. Scalon,  

onde  faz frente. 

 SUL:         na extensão de 42,04m, sendo 8,77 metros com o lote 01; 12,00 metros 

com o lote 02; 12,00 metros com o lote 03; 9,27 metros com o lote 03; 

ambos já desmembrados da mesma chácara 08 da Rua Carlos 

Demoliner. 

     LESTE:      na extensão de 44,55m com a Área Verde do Loteamento Elyseu. 

     OESTE:     na extensão total de 44,46m, sendo 22,25 metros com o lote 02:  

                                           22,21 metros com o lote 01; ambos do Loteamento Elyseu. 

 

Art. 3º -   Fica o Poder Executivo autorizado a permutar com o Espólio de Elyseu Andreoli as 

áreas de terra descritas no Artigo 1º, recebendo o Município de Erechim,  em permuta, 

a área descrita no Artigo 2º, como também a efetuar  as devidas substituições junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 4º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS, 09 DE SETEMBRO DE 2003. 

 

 

 

ELOI JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


